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Voto vogal

O DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN: Senhor Presidente, também vou acompanhar a divergência, com a devida vênia da relatora, porque, efetivamente, o acórdão rescindendo não mandou executar a decisão primeira: mandou julgar os embargos de declaração, anulou a sentença dos embargos de declaração, mandando rejulgar os embargos de declaração dentro dos limites do pedido.

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: Ele só anulou, Excelência. Ele disse o seguinte: “Os embargos de declaração não se prestam, assim, ao rejulgamento da matéria posta nos autos em caráter rescisório, na medida em que visam tão somente sanar omissões, contradições, obscuridades. Apelação provida.”. Ele anulou a decisão.
O DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN: Sim, mas não anulou os embargos de declaração. Então, os embargos de declaração vão ter que ser rejulgados na 1º instância. 

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: Bem, isso nós teríamos que determinar.
O DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN: Anulou a sentença que julgou os embargos de declaração — em princípio, parece-me que até ultra petita ou extra petita; não sei se não havia pedido nesse sentido ou havia. Se ele anulou o julgamento dos embargos de declaração, não anulou os embargos de declaração, não disse que não cabia interpor embargos de declaração. Então, o juiz vai ter que rejulgar os embargos de declaração.

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: É melhor que a Corte seja clara, então.

O DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN: De qualquer maneira, vou acompanhar a divergência.
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